
SUA LOGO

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS
- ENSAIO DE GESTANTE -
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado,  ………………., portadora da carteira de identidade nº ………………., inscrita no CPF sob o nº  ………………., tel.  ………………., e-mail:  ………………., residente e domiciliada à  ……………….; doravante denominada CONTRATADA, e do outro lado,  ………………., inscrita no CPF sob o nº  ………………. e domiciliada à  ………………., doravante denominada CONTRATANTE; tem entre si, justo e contratado a prestação de serviços de fotografia em ensaio gestante da contratante. 

ARTIGO 1º: CESSÃO DE DIREITOS

1.1 Os direitos autorais referentes às imagens produzidas no âmbito deste contrato, de acordo com a lei 9.610/98 de 20/02/98, pertencem à CONTRATADA.
1.2. É garantida à CONTRATADA a posse dos direitos autorais de todas as imagens adquiridas a serviço do CONTRATANTE, não tendo esse último permissão para divulgar as imagens publicamente, tais como em anúncios, propagandas e afins, sem que conste o nome da contratada como autora das imagens e solicitação prévia, sujeita à cobrança. 
1.3. O CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a utilizar o material produzido para fins de divulgação (site, blog, amostra impressa, mídia e concursos). Artigo válido para todas as imagens do ensaio referido no presente contrato.

ARTIGO 2º:  DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

2.1 Após a realização do ensaio, contam os seguintes prazos, em sequência:
2.1.1 O prazo é de 25 dias para entrega das fotos, tratadas e editadas e a CONTRANTE declara conhecer e aprovar o estilo artístico da CONTRATADA no que se refere ao tratamento das fotos e layout dos álbuns, e entende que o material produzido seguirá este mesmo padrão.
2.1.2 Após seis meses decorrido o evento, a CONTRATADA estará isenta de qualquer responsabilidade sobre o material fotográfico, não cabendo a ela a obrigação de guardar os arquivos digitais do evento. 
2.1.3 Os arquivos RAW não são guardados e nem entregues à parte pela CONTRATADA. Somente as mídias editadas entregues ao cliente.

ARTIGO 3º: REMUNERAÇÃO E VIGÊNCIA DE CONTRATO

3.1 Não ocorrerá a venda das imagens cedidas, as mesmas serão utilizadas somente para uso profissional da fotógrafa e de uso pessoal da CONTRATANTE.
3.2 A CONTRATANTE e seus herdeiros excluem qualquer pedido posterior de remuneração complementar à fotógrafa ou seus herdeiros.
3.3 O presente contrato é válido por prazo indeterminado, sendo responsabilidade da responsável comunicar à fotógrafa mudança de endereço, telefone e e-mail para contato.
3.1. Pelos produtos e serviços objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor bruto de R$........ referente ao ensaio, com x fotos em DVD.
3.1.1. A CONTRATANTE pagou em 08/03/2016 à CONTRATADA 50% do valor total do contrato, no ato da contratação do serviço e o valor remanescente será quitado no dia das fotos. (AQUI VOCÊ DESCREVE A FORMA DE PAGAMENTO. SEJA CARTÃO, CHEQUE, ETC. COMO FICOU ACORDADO COM O CLIENTE) 

ARTIGO 4º – DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.1  Nos casos de rescisão por parte da CONTRATANTE antes do serviço efetuado, a CONTRATADA irá reter, a título de multa, os valores eventualmente já pagos. 
4.2  Nos casos de rescisão por parte da CONTRATADA, a CONTRATADA irá devolver integralmente os valores já pagos.

ARTIGO 5º - Lei aplicável e foro
5.1 Fica eleito o foro da comarca do município de Niterói para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desse contrato.


                                                                   	Niterói,  ___  de  ___________ de 2016.







__________________________ 	             ____________________________		              Contratante                                                         Contratada

